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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 123/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros do grupo especializado para a 
implementação das políticas de formação de quadros qualificados, 
até 30 de Junho de 2024:

1) Kong Chi Meng, como coordenador;

2) Wong Chi Hong, como coordenador-adjunto;

3) Cheang Hong Kuong;

4) Fong Ka Fai;

5) Lau Kam Ling;

6) Loi Man Keong;

7) Mak Seng Hin.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Agosto de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 26 de Julho de 2023:

Chu Pui San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo a assis-
tente técnica administrativa especialista, 1.º escalão, índice 
305, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 123/2023號行政長官批示

20/2023

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

305
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聲 明

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 58/2023號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

1/98/M

4/95/M

15/2009

26/2009

 

––––––––––

附件

2006  

Declaração

Hong Cheng Long — cessa, automaticamente, as funções de 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo destes Servi-
ços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a 7 de 
Agosto de 2023, data em que inicia funções na Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 28 de Julho de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 58/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 4/95/M, 
de 12 de Junho, alterada pela Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho, 
conjugados com os artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposi-
ções Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia) e o artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ao Weng Tong para 
exercer o cargo de vogal a tempo inteiro da Comissão Execu-
tiva do Conselho de Consumidores, pelo período de um ano, a 
partir de 9 de Agosto de 2023.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

18 de Julho de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ao Weng Tong para o cargo 
de vogal a tempo inteiro da Comissão Executiva do Conselho 
de Consumidores:

— Vacatura do cargo;

— Possui competência profissional e aptidão para o exercício 
do cargo de vogal a tempo inteiro por parte de Ao Weng Tong, 
que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

2006 Licenciatura em Direito em Língua Chinesa pela Uni-
versidade de Macau
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08/2022  

2015  08/2022 

2011  

2009  2011  

2008  2009 

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

1/98/M

4/95/M

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 51/2023號社會文化司司長批示

6/2012 12/2002

2/2021

6/1999

Currículo profissional:

Desde Agosto de 2022 até à presente data Vogal a tempo in-
teiro, substituto, da Comissão Executiva do Conselho de Con-
sumidores;

2015-08/2022 Chefia funcional do Conselho de Consumido-
res (na área de reclamação e informação);

Desde 2011 até à presente data Técnico superior do Conse-
lho de Consumidores;

2009-2011 Técnico do Conselho de Consumidores;

2008-2009 Adjunto-técnico do Conselho de Consumidores.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 20 de Julho de 2023:

Leong Pek San — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como presidente da Comissão Executiva do 
Conselho de Consumidores, nos termos do artigo 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do artigo 9.º 
e do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 4/95/M, de 12 de Junho, 
alterada pela Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho, a partir de 13 
de Agosto de 2023, por possuir capacidade de gestão e ex-
periência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 2 de 
Agosto de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 51/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 e da alínea 8) do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, estrutura e 
modo de funcionamento do Conselho de Juventude), alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2012, e da alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços 
e entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designada Wong Hio Wa, representante da Federação 
das Associações dos Operários de Macau, como vogal suplente 
do Conselho de Juventude, em substituição de Sam Iat Kuong, 
até ao termo do respectivo mandato.
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第 52/2023號社會文化司司長批示

56/2023

2. É designado Chan Lai Kei, representante da Federação da 
Juventude de Fukien de Macau, como vogal efectivo do Conselho 
de Juventude, em substituição de Choi Si Wai, até ao termo do 
respectivo mandato.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Julho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 5 da Ordem Executiva n.º 56/2023, a Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegadas no secretário-geral da Comissão de De-
senvolvimento de Quadros Qualificados, doravante designada 
por Comissão, Chao Chong Hang, as competências para a prá-
tica dos seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a Comissão ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Comissão, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Comissão, até ao mon-
tante de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento da Comissão, como sejam os de arrenda-
mento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de 
electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condo-
mínio ou outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Comissão, que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;
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第 53/2023號社會文化司司長批示

36/2021

81/99/M 66/2022

 

聲 明

–––––––

 

10) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

11) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito das atribuições pros-
seguidas pela Comissão.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. O subdelegado pode subdelegar no secretário-geral ad-
junto as competências que julgue adequadas ao bom funciona-
mento do secretariado da Comissão.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Julho de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

2 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 53/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2021, e do 
artigo 3.º do Regulamento da Academia Médica aprovado por 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 66/2022, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado como membro do Conselho de Especialidades, 
Pang Fong Kuong, da área da medicina, em substituição de 
Pang Heong Keong, até ao termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

31 de Julho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vong Iat Hang cessou, 
a seu pedido, as funções de assessor neste Gabinete, em comissão 
de serviço, a partir de 24 de Julho de 2023.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 3 de Agosto de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho da directora dos Serviços de Auditoria, 
substituta, de 18 de Julho de 2023:

Ao Ieong Lao Fong － renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º 
escalão, neste Comissariado, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 1 de Setembro de 
2023.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 3 de Agosto de 
2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chau Ka Lai.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislati-
va, de 21 de Julho de 2023:

Ieong Soi U - renovada a comissão de serviço, pelo período de 
dois anos, como secretária-geral destes Serviços, nos termos 
das alíneas 2) e 5) do n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 34.º da 
Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 
3/2015, conjugados com o artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação, a partir de 1 de Outubro de 2023.

Lai Kin Meng André - renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como Chefe do Departamento de Infor-
mática e Publicações destes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, 
alterada pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados 
com o artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os funda-
mentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir 
de 1 de Outubro de 2023.

Leong In Peng Erica - renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como Chefe do Departamento de As-
suntos Gerais destes Serviços, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, alterada 
pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados com o 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir de 3 de 
Novembro de 2023.

Chan Ka Wai - renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como Chefe da Divisão de Recursos Humanos e 
Finanças destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, conjugados com o artigo 5.º 

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009

 - 14/2008 1/2010

3/2015 11/2000

15/2009 26/2009
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 - 12/2015 14/2009

 -  1 2 / 2 0 1 5

14/2009

 -  1 2 / 2 0 1 5

14/2009

 - 12/2015

14/2009

 -  1 2 / 2 0 1 5

14/2009

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

da Lei n.º 15/2009 e o artigo 8.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 26/2009, por se manterem os fundamentos que preva-
leceram à respectiva nomeação, a partir de 3 de Novembro 
de 2023.

Liu Gang - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para intérprete-tradutor assessor, 3.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na re-
dacção vigente, em conjugação com a alínea 1) do n.º 1 e do 
n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a 
partir de 14 de Setembro de 2023.

Ao Man Wa - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para motorista de ligeiros, 4.º escalão, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir de 14 de 
Setembro de 2023.

Lao Kuok Wa - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para motorista de ligeiros, 4.º escalão, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir de 19 de 
Outubro de 2023.

Cheang Sio Kai, Chiu Mei Va e Tam Man Im - alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento sem termo, progredindo para auxiliares, 
4.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, na redacção vigente, em conjugação com a alí-
nea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção 
vigente, a partir de 1 de Setembro de 2023.

Lao Lai Fong - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para auxiliar, 4.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção vigente, em conju-
gação com a alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
na redacção vigente, a partir de 14 de Setembro de 2023.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 31 de Julho 
de 2023. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 31 de Julho de 2023:

Mestre Chan Iok Lin — renovada a comissão de serviço, por 
um ano, como Chefe do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância, nos termos dos artigos 6.º e 13.º, n.º 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, a partir de 12 de Agosto de 2023.
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39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023

12/2015

400

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

Kan Fong Io, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato ascendendo para adjunta-técnica especialista, 1.º 
escalão, índice 400, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
2 de Agosto de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 27 de Ju-
nho de 2023: 

Ip Kin Chan — contratado em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como auxiliar, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos 
do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com os 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato 
de trabalho nos serviços públicos), a partir de 1 de Agosto 
de 2023.

Por despacho da chefe deste Gabinete, substituta, de 14 de 
Julho de 2023:

Pun Lai San — auxiliar, 3.º escalão, deste Gabinete, alterado 
o contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, n.º 2 e artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos servi-
ços públicos), a partir de 10 de Julho de 2023.

Por despacho da chefe deste Gabinete, substituta, de 24 
de Julho de 2023:

Chan Mei Ngan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Gabinete, progredindo para adjunta-técnica especialista 
principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
1) e n.º 3, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho 
nos serviços públicos), a partir de 23 de Julho de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, substituto, de 
2 de Agosto de 2023:

Ng Mei Pou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo neste Ga-
binete, ascendendo a adjunta-técnica especialista principal, 
1.º escalão, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
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Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir da data da sua publicação.

Roque Silva Chan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
neste Gabinete, ascendendo a técnico especialista principal, 
1.º escalão, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir da data da sua publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Man Hio U, técnica 
superior assessora principal, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste Gabi-
nete, cessou as suas funções neste Gabinete, a seu pedido, a 
partir de 1 de Agosto de 2023.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 3 de Agosto de 2023. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do director, de 11 de Julho de 2023:

José Gabriel Rosário dos Santos — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, progredindo à categoria de técnico superior as-
sessor principal, 3.º escalão, área de informática, índice 710, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 8 de Julho de 
2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 21 de Julho de 2023: 

Rogério Paulo Carvalheiro Peyroteo — renovada a comissão 
de serviço, pelo período de um ano, como chefe da Divisão 
dos Assuntos Disciplinares e Organizacionais, destes Ser-
viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capa-
cidade de gestão e experiência profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 19 de Setembro de 
2023;

Lam Weng Tong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão dos Assuntos 
Jurídicos da Função Pública, destes Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-
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ministrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 19 de Setembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 24 de Julho de 2023: 

Chan Sok Cheng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão do Desempenho Orga-
nizacional, destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 19 de 
Setembro de 2023.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Cheok Tim, 
motorista de ligeiros, 9.º escalão, do contrato administrativo de 
provimento sem termo destes Serviços, rescindido o contrato, 
por atingir o limite de idade, a partir de 21 de Julho de 2023.

Lam Ka Ian, rescindido, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento nas funções de intérprete-tradutora de 2.ª 
classe, 1.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), na Direc-
ção dos Serviços de Administração e Função Pública, a partir 
de 1 de Agosto de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 31 de Julho de 2023. — O Director, Kou Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 3 de Julho 
de 2023:

Leong Chou Lun, Chao Fan Pan e Ip Sun Pui, técnicos superio-
res de 2.ª classe, 1.º escalão, providos em regime de contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — renovados 
os contratos, pelo período de um ano, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023, a 
partir de 1 de Agosto de 2023.

Por despachos da directora destes Serviços, de 6 de Julho 
de 2023:

Tai Peng, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, pro-
vida em regime de contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual, para a 
mesma categoria, 2.º escalão, índice 685, nos termos da alínea 1) 
do n.º 1, n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 
27 de Junho de 2023.

Chan Ka Fat, motorista de ligeiros, 5.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual, para a mesma 
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categoria, 6.º escalão, índice 220, nos termos da alínea 3) do 
n.º 2, n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 
1 de Julho de 2023.

Por despachos da signatária, de 27 de Julho de 2023:

Lou Xu, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, destes Ser-
viços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo 
de provimento, para intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, 
índice 600, nos termos do n.º 4 do artigo 27.º, n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Li XiTing, intérprete-tradutora de 1.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo 
de provimento, para intérprete-tradutora principal, 1.º esca-
lão, índice 540, nos termos do n.º 4 do artigo 27.º, n.º 2 do arti-
go 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Lao Iok Fei, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, des-
tes Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato adminis-
trativo de provimento, para intérprete-tradutora de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, índice 490, nos termos do n.º 4 do artigo 27.º, 
n.º 2 do artigo 14.º  da Lei n.º 14/2009, conjugado com n.os 2 
e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Lao Un Cheng, técnico especialista, 3.º escalão, destes Servi-
ços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de 
provimento, para técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Lam Heng Un, técnico especialista, 3.º escalão, da área de 
informática, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento, para técnico espe-
cialista principal, 1.º escalão, da área de informática, índice 
560, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 2 de 
Agosto de 2023. — A Directora, Leong Weng In.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Julho de 2023:

Tang Cho Kuan, técnica superior da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o 
número de contribuinte 3015750, cancelada a inscrição no 



10440    32   2023  8  9 

6006548

8/2006

6023175

8/2006 ( )

6088960

8/2006 ( )

6254509

8/2006

6041793

8/2006

Regime de Previdência em 11 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor – fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 37 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Loi Wai Han, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saú-
de, com o número de contribuinte 6006548, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 5 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», e da 
«Conta Especial», e 94% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 23 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Fong Ngan, auxiliar do Instituto do Desporto, com o nú-
mero de contribuinte 6023175, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 6 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor – 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 33 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Chio Wai I, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6088960, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 3 de Julho de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor – fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do 
saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por com-
pletar 14 anos de tempo de contribuição no Regime de Pre-
vidência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Mou Chi Wai, auxiliar dos Serviços de Polícia Unitários, com 
o número de contribuinte 6254509, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 3 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a 
taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Choi Fong Iu, auxiliar dos Serviços de Polícia Unitários, com 
o número de contribuinte 6041793, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 5 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 29 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
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n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento 
da inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Julho de 2023:

Lao Im Mei, chefe da Direcção dos Serviços Correccionais, 
com o número de contribuinte 3013331, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 3 de Julho de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor – 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 35 anos de tem-
po de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter 
a mesma direito ao prémio de prestação de serviço a longo 
prazo, nos termos do artigo 21.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Lei Chi Kuong, técnico do Instituto de Acção Social, com o 
número de contribuinte 3017779, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 16 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 33 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Cheng I Wan, técnica superior da Direcção dos Serviços de Es-
tatística e Censos, com o número de contribuinte 3019836, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de 
Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 36 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Lai Vai Meng, técnica superior da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o nú-
mero de contribuinte 6009164, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 4 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 28 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Ung Tai Choi, assistente técnica administrativa da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
contribuinte 6081523, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 6 de Julho de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
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das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, do 
mesmo diploma.

Chow Man I, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Identificação, com o número de contribuinte 6109169, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de Julho 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 13 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma.

Wong Chi Fong, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com o número de contribuinte 6156515, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 18 de 
Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 10 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Choi Kin Teng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6259462, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 18 de Junho de 
2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor – fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência,  correspon-
dentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições In-
dividuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Julho de 2023:

Tang Wai Man, técnica do Gabinete do Procurador, com o 
número de contribuinte 3005975, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 15 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 94% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 23 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Vong Hou Man, assistente técnico administrativo do Instituto 
para os Assuntos Municipais, com o número de contribuin-
te 6007714, cancelada a inscrição no Regime de Previdên-
cia em 4 de Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor – fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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Vong Chi Va, motorista de ligeiros do Instituto de Acção So-
cial, com o número de contribuinte 6018570, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 16 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor – fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 37 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Cheok Tim, motorista de ligeiros da Direcção dos Servi-
ços de Administração e Função Pública, com o número de 
contribuinte 6019151, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 21 de Julho de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Wong I Nong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6021709, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 19 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», e da 
«Conta Especial», e 79% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 18 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Ho Sio Ieng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6026921, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 11 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor – fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta Especial», e 88% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 21 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Tam Sio On, auxiliar dos Serviços de Alfândega, com o nú-
mero de contribuinte 6031100, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 14 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor – 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 32 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.
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Lei Chao Kuai, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6035700, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 13 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Peng Un, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6054488, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 17 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», e da 
«Conta Especial», e 85% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 20 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Tang Kuai Kun, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6057150, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 7 de Julho de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor – fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 36 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Kuong Pou Chun, operário qualificado da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego, com o número de contri-
buinte 6064610, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 10 de Julho de 2023, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor – fixadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lo Soi Fan, auxiliar da Polícia Judiciária, com o número de 
contribuinte 6075264, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 4 de Julho de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor – fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Iun Kin Kei, operário qualificado da Polícia Judiciária, com o 
número de contribuinte 6165778, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 5 de Julho de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
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Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 9 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Junho de 2023:

Mak Weng Kin – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Gestão das Contribui-
ções para o Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Esta-
tuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), por possuir 
competência e experiência profissionais adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 15 de Agosto de 2023. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 3 de Agosto de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 24 de Maio de 2023:

Chan Tze Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como subdirectora destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 17 de Agosto de 2023, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções. 

Por despacho do signatário, de 26 de Julho de 2023, é autorizada 
a alteração da sede do «GRUPO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM TONG 
HUI, LIMITADA» na licença do trânsito, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 8/2005, de 20 de Junho, 
para «Avenida do Almirante Magalhães Correia, n.º 41, 
Edif. Ind. Kek Seng bloco 3, 7 andar T, Sala 02», cujo 
número de licença é 04/2022.

Por despacho do signatário, de 27 de Julho de 2023:

Ngai Man Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, ascendendo a adjunto-técnico principal, 1.º escalão, 
índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
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alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 2 de Agosto de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Julho de 2023:

Fong Sio Peng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, a partir de 01 de Agosto de 2023, no cargo de 
Chefe do Departamento de Gestão Patrimonial desta Di-
recção de Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência profis-
sional e experiência adequadas para o exercício das respec-
tivas funções.

Por despachos do director dos Serviços, de 26 de Julho de 
2023:

Chan Sao Ieng, Cheong Ka Leng, Chong Hio U, Fong Iek 
Nam, Ho Nga Lai e Leong Meng I — nomeados definitiva-
mente, para os lugares de assistente técnico administrativo 
principal, 1.º escalão, índice 265, da carreira de assistente 
técnico administrativo do quadro do pessoal destes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugada com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, 
em vigor.

Por despachos do Director dos Serviços, de 2 de Agosto 
de 2023:

Lao Hoi Teng — nomeada definitivamente, para o lugar de 
intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, índice 600, da carreira 
de intérprete-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETA-
PM, vigente.

Ondina Lurdes de Assis – alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.a do seu contrato administrativo de provimento sem ter-
mo com referência à categoria de técnico superior assessor 
principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 3 de Agosto de 2023. 
— A Directora dos Serviços, substituta, Chong Seng Sam.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 
27 de Julho de 2023:

Fan Ching Yee — nomeada, definitivamente, técnica superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal des-
tes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2),  
2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Extractos de licenças

Foi emitida a licença n.º 0176/2023, em 21 de Julho de 2023, 
à sociedade “ ” em chinês, “HOI CHIT COM-
PANHIA LIMITADA” em português e “HOI CHIT COM-
PANY LIMITED” em inglês, para o bar classificado de 1.ª 
classe (dispõe de licença de karaoke) e denominado “ ” 
em chinês, “BAR E KARAOKE CLUBE VIP” em português 
e “VIP CLUB” em inglês, sito na Rua Cidade do Porto, n.º 493, 
Edf. Brilhantismo (Centro Comercial do Grupo Brilhantismo), 
r/c e 1.º andar, loja U, Macau. 

(Custo desta publicação $ 499,00)

Foi emitida a licença de estabelecimento de refeições simples 
n.º 0654/ERS-B/2023, em 12 de Julho de 2023, à sociedade “

” em chinês, “COMPANHIA DE 
GESTÃO DE RESTAURANTES TIN HOU NOBLE, LI-
MITADA” em português e “TIN HOU NOBLE CATERING 
MANAGEMENT COMPANY LIMITED” em inglês, para o 
estabelecimento de refeições simples denominado “ ” 
em chinês e “SOGOD TEA” em inglês, sito na COTAI, junto 
à Rotunda da Central Térmica de Coloane, piso 1 (LI) do Ho-
tel “LISBOETA”.

(Custo desta publicação $ 544,00)

Foi emitida a licença de bar n.º 0653/B/2023, em 5 de Julho 
de 2023, à sociedade “ 2006 ” em chinês, 
“NOVA GALAXY ENTRETENIMENTO 2006 COMPA-
NHIA LIMITADA” em português e “NEW GALAXY EN-
TERTAINMENT 2006 COMPANY LIMITED” em inglês, 
para o bar denominado “ ” em chinês, “BAR 
& LOUNGE DO LOBBY DA GALÁXIA” em português e 
“GALAXY LOBBY LOUNGE & BAR” em inglês, sito na 
COTAI, Nascente da Avenida Marginal Flor de Lótus e a Sul 
da Estrada da Baía de Nossa Senhora de Esperança, 2.º andar 
(L2) do Hotel «GALÁXIA».

(Custo desta publicação $ 590,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Agosto de 2023. — 
O Director dos Serviços, Substituto, Cheng Wai Tong.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 19 de Junho de 2023:

Kou Chi Kin, Cheong Tat Cheong, Mou Weng Chong, Au 
Ka Ho, Leonardo Lopes De Oliveira, Wong Chi Wai, Tan 
Yongchang, Pang Mei Sim e Chan Iok Fan – alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento de longa duração com referência à cate-
goria de inspector de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 340, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroactivos a partir de 9 
de Junho de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA.

Por despachos do signatário, de 2 de Agosto de 2023:

Chiang Weng Lam, Chong Hou Pan e Vong Kam Kao – al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo, com referência à 
categoria de inspector assessor, 1.º escalão, índice 540, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 3 de 
Agosto de 2023. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 11 de Julho de 2023:

Lam Sau Heong — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe do Departamento de Contratação 
de Trabalhadores Não Residentes destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 4 de Agosto de 2023, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Julho de 2023:

Cheung Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Formação Pro-
fissional destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 14 de Setembro de 2023, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Agosto de 2023. — O Director, substituto, Chan Chon U.
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中 國 與 葡 語 國 家 經 貿 合 作 論 壇 

常 設 秘 書 處 輔 助 辦 公 室

批 示 摘 錄

1/2023

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 13 de Julho de 2023:

Chan Hoi Kin – renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Contas Territoriais, destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 3 de Outubro de 2023, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

Pun Lai Fan – renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Estudos e Métodos Estatís-
ticos, destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 3 de Outubro 
de 2023, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do signatário, de 19 de Julho de 2023:

Lei Un Teng, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 
provisória, destes Serviços – nomeada, definitivamente, para 
o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, 
vigente, a partir de 18 de Agosto de 2023.

Por despacho do signatário, de 31 de Julho de 2023:

Chiang Ka Fai, agente de censos e inquéritos de 1.ª classe, 2.º 
escalão, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seu contrato administrativo de provimento para 
agente de censos e inquéritos principal, 1.º escalão, índice 
265, da carreira de técnico de apoio destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 2 de 
Agosto de 2023. — O Director, Ieong Meng Chao.

GABINETE DE APOIO AO SECRETARIADO 

PERMANENTE DO FÓRUM PARA A COOPERAÇÃO 

ECONÓMICA E COMERCIAL ENTRE A CHINA E OS 

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 26 de Junho de 2023: 

Deolinda Maria Vong Cordeiro, adjunta-técnica especialista 
principal, 4.º escalão, do quadro do pessoal, da Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico 
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–––––––

 

— prorrogada a requisição para desempenhar funções neste 
Gabinete, na categoria de adjunto-técnico especialista prin-
cipal, 4.º escalão, pelo período de um ano, nos termos do 
artigo 9.º, n.º 1, da Lei n.º 1/2023 «Alteração ao Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau e diplo-
mas conexos», a partir de 3 de Agosto de 2023.

Chan Chon Wa, codificadora de comércio externo especialista 
principal, 2.º escalão, do quadro do pessoal da Direcção dos 
Serviços de Estatística e Censos — exerce funções neste 
Gabinete, em regime de destacamento, pelo período de um 
ano, nos termos dos artigos 31.º, alínea b, e 33.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 11 de Agosto de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 12 de Julho de 2023: 

Cristina Gomes Pinto Morais, técnica superior assessora princi-
pal, 4.º escalão, do quadro do pessoal da Direcção dos Servi-
ços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico — exerce 
funções neste Gabinete, em regime de destacamento, pelo 
período de um ano, nos termos dos artigos 31.º, alínea b, e 
33.º do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Setembro de 2023.

–––––––

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum 
para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os 
Países de Língua Portuguesa, 1 de Agosto de 2023. — A Coor-
denadora, Mok Iun Lei.
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 29 de Junho 
de 2023:

Ho Choi Peng e Ieong Weng Sam — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de 
provimento de longa duração, progredindo para assistentes 
técnicas administrativas principais, 2.º escalão, índice 275, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2023, publi-
cado no Boletim Oficial da RAEM n.º 11, II Série, de 15 de 
Março de 2023, a partir de 9 de Junho de 2023.

Cheang Iong Hou e Lei Lai In — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do respectivos contratos administrativos de 
provimento sem termo, progredindo para auxiliares, 6.º 
escalão, índice 160, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2023, a partir 
de 24 de Maio de 2023.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 3 de Julho 
de 2023:

Leong Kin Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, índi-
ce 525, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 24, II Série, de 
14 de Junho de 2023, a partir de 20 de Maio de 2023.

Por despachos do signatário, de 11 de Julho de 2023:

Chan Pek Kun, Ho Choi Peng, Ieong Weng Sam e Ip Hio Tong, 
assistentes técnicas administrativas principais, 2.º escalão, 
em regime de contratos administrativos de provimento de 
longa duração, da Polícia Judiciária — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento de longa duração ascendendo à categoria de 
assistentes técnicas administrativas especialistas, 1.º esca-

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄
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lão, índice 305, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 
2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1 da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 13 de Julho de 2023:

Chan Chi Tat, Choi Weng Kei, Ho Pui San e Ung Nga Teng, 
técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, de nomeação definitiva da 
Polícia Judiciária — nomeados, definitivamente, técnicos 
principais, 1.º escalão, índice 450, da carreira de técnico do 
quadro de pessoal desta Polícia, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º, 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 
38.º, n.os 1, alínea 7) e 2 e 39.º, do Regulamento Administra-
tivo n.º 35/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 14 de Julho de 2023:

Chan Kuai Man e Kuok Io Meng, técnicos de 1.ª classe, 2.º 
escalão, de nomeação definitiva da Polícia Judiciária — 
nomeados, definitivamente, técnicos principais, 1.º escalão, 
índice 450, da carreira de técnico do quadro de pessoal desta 
Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, 
n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 7) 
e 2 e 39.º, do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho do signatário, de 17 de Julho de 2023:

Sou Keng Pan, técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, de nomeação 
definitiva da Polícia Judiciária — nomeado, definitivamente, 
técnico principal, 1.º escalão, índice 450, da carreira de técni-
co do quadro de pessoal desta Polícia, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 
5.º, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 
38.º, n.os 1, alínea 7) e 2 e 39.º, do Regulamento Administra-
tivo n.º 35/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 2 de Agosto de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.
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懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄
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–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Junho de 2023:

Ng Si Cheng - provido em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e ad-
ministração pública, índice 350, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, a partir de 31 de Julho de 2023.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, de 
26 de Julho de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado - renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento, para o exercício de funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a partir da 
data a seguir indicada:

Leong Kam, operário qualificado, 2.º escalão, a partir de 3 
de Outubro de 2023.

Declaração

Wong Man Wa, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
DSC, em regime de contrato administrativo de provimento - 
cessou as funções nestes Serviços, a seu pedido, a partir de 16 
de Julho de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 3 de Agosto de 
2023. — Pel’O Director da DSC, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 21 de Abril de 2023:

Wong Wun Chun – rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como adjunta-técnica 
especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de 
Agosto de 2023.

Por despacho da signatária, de 5 de Maio de 2023:

Chao Iok Ngan – rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como adjunta-técnica 
especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de 
Agosto de 2023.
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金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015
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–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

30/2022

17/2022 40/2020

29/2022

Por despacho da signatária, de 8 de Junho de 2023:

Wong Chi Mui – rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como assistente técnica 
administrativa especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 31 de Julho de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau,  
1 de Agosto de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok Fong 
Mei, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despachos da coordenadora do Gabinete, de 31 de Ju-
lho de 2023:

So Siu Kwan e Vong Man Ieng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to progredindo para técnicos superiores assessores, 3.º esca-
lão, índice 650, neste Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir de 30 de Julho de 2023.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 2 de Agosto de 
2023. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 30 de Junho 
de 2023:

Chan Ka Man, técnica principal, 1.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, destes Serviços — exonerado, a seu pedido, do referi-
do cargo, a partir de 1 de Agosto de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 21 de Julho de 2023:

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designado, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 30/2022 
«Cria a Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís Gonzaga 
Gomes», 32.º, n.º 1 do  Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020 «Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude», 
alterada pelo Regulamento Administrativo n.° 17/2022, 9.º 
e 10.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 «Organi-
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–––––––

 ( )

體 育 局

批 示 摘 錄
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510

14/2009

12/2015

525

14/2009
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470

zação, gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino 
não superior», a partir de 1 de Agosto de 2023 e termo em 
31 de Agosto de 2023:

Hon I San Candida, docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectora da 
Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Agosto de 2023. — O Director, substi-
tuto, Wong Ka Ki (Subdirector).

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 10 de Maio de 2023:

Lam Hong Seng — celebrado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período experimental de 
seis meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de Julho de 
2023.

Por despachos do signatário, de 25 de Julho de 2023:

Sio Fong I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
progride para intérprete-tradutora de 1.ª classe, 2.º escalão 
(nas línguas chinesa e portuguesa), índice 510, neste Ins
tituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, com 
efeitos retroactivos a partir de 7 de Julho de 2023, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Tang Sio Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gride para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 28 de Julho de 2023.

Yung Ka Wang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gride para técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 28 de Julho de 2023.

Lao Fu In e Pang Iat Long — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to de longa duração, progirdem para técnicos principais, 2.º 
escalão, índice 470, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 28 de Julho de 2023.
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聲 明

12/2015

Por despachos da Presidente, Substituta, do Instituto, de 1 
de Agosto de 2023:

Angelina Madeira de Carvalho da Silva e Cheang de Jesus 
Ka In, intérpretes-tradutoras chefes — nomeadas, definiti-
vamente, intérpretes-tradutoras assessoras, 1.º escalão, da 
carreira de intérprete-tradutor (nas línguas chinesa e portu-
guesa), do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 2, e 27.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjuga-
do com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a 
partir da data da publicação.

Tang Sio Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, as-
cende a técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.

Chiang Man Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascende a técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
560, neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
1), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação.

Lao Fu In e Pang Iat Long — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to de longa duração, ascendem a técnicos especialistas, 1.º 
escalão, índice 505, neste Instituto, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação.

Hoi Kam Man, Ieong Wai Kin e Tai Lap Ngai, alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento sem termo, progridem para operários 
qualificados, 6.º escalão, índice 220, neste Instituto, nos ter-
mos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, com efeitos retroactivos a partir de 30 
de Julho de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA.

Hun Iat Chong e Leong Weng Ioi, alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, progridem para auxiliares, 6.º escalão, 
índice 160, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, 
com efeitos retroactivos a partir de 30 de Julho de 2023, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Leong Chon Tim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progride para auxiliar, 8.º escalão, índice 200, neste Institu-
to, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 
2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo do técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, Ho Kam Seng, deste Instituto, caduca em 1 
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de Agosto de 2023, data em que inicia funções no Gabinete do 
Presidente do Tribunal de Última Instância, por transferência, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, em vigor, e da alínea 3) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 3 de Agosto de 2023. — O Presi-
dente, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Fevereiro 
de 2023: 

Chan Kueng Pio, operário qualificado, 6.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de operário qualificado, 7.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei  
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retro-
activos, a partir de 11 de Novembro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Ao Ieong Fok, Sou U Ion e U Sai Kam, operários qualificados, 
6.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
operário qualificado, 7.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei  n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos, a partir de 19 
de Outubro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chiang Hong Lam, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos, a partir de 28 de Outubro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Chong Kin e Ho Cheong Chun, adjuntos-técnicos espe-
cialistas, 1.º escalão, contratados por contratos administra-
tivos de provimento, destes Serviços – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à catego-
ria de adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
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e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos, a partir de 
29 de Julho de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Fevereiro 
de 2023:

Cheung Kam Fai Peter e Ha Kat Sang, médicos consultores, 3.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.ª dos contratos, com referência à categoria de médico con-
sultor, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efei-
tos retroactivos a partir de 1 de Junho de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro.

Wong Im Heng, médica assistente, 2.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com refe-
rência à categoria de médico assistente, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 3 de 
Julho de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Ieng Ieng, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a par-
tir de 2 de Fevereiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ho Man Ting, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, al-
terada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 15 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ieong Chi Ieong, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, al-
terada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
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de 30 de Novembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Fevereiro 
de 2023:

Chao Choi San, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a par-
tir de 1 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lai Pui Teng, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir de 8 
de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Hok Man, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, al-
terada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 12 de Fevereiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Pun Choi San, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, al-
terada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 30 de Novembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Sin Man, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, altera-
da pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir de 2 
de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Lei Lai Cheng, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a par-
tir de 30 de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lao Weng Ian, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula a 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 22 de Fevereiro de 
2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 20 de Fevereiro 
de 2023:

Tam King Va, motorista de pesados, 9.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de motorista de pesados, 10.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 1 de Janeiro de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Pang Sam I Catarina, assistente técnica administrativa princi-
pal, 1.º escalão, contratada por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria de 
assistente técnico administrativo principal, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 
de 27 de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Sou Si Wai, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 27 de Janeiro de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Fong Kuok In, Cheong Ka Hei, Lei Sio Vun, Ho Teng Teng, 
Leong Kuan Chak, Si Sam Sam e Tang Chi Kuan, adjuntos-
-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, contratados por contratos 



10462    32   2023  8  9 

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência 
à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 24 de Fevereiro 
de 2023:

Lam Mei Kun, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 
7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 15 
de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 2 de 
Março de 2023:

Kwong Po Chu, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 6 de 
Fevereiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 9 
de Março de 2023:

Ao Chi On, Chan Kei Cheong, Cheong Un Ieng, Lo Sao Peng, 
Sit Sim Fun, Tong Fong Chao, Lei Iok Kuan, Tang Wai Lon, 
Wong Kuai Mui e Wong Mong Wan, auxiliares de enfer-
magem de 2.ª classe, 1.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referên-
cia à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 17 de Ju-
nho de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Sek Lam, Cheang Weng Chi, Huang Guizhen e Sio 
Chan Wai, auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, contratados por contratos administrativos de provimen-
to, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos contratos, com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos a partir de 27 de Maio de 2021, ao abrigo da alínea a) 
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do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lei Un Peng, Tam Pou Chi, Wong Hin Teng, Chan Iok Lan e 
Chang Kam Kok, auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de auxiliar 
de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos 
retroactivos a partir de 15 de Julho de 2021, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lei Chong Iok, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos a partir de 5 de Agosto de 2021, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chio I Hong, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º es-
calão, contratada por contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços —  alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria de 
auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efei-
tos retroactivos a partir de 2 de Março de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chao Lai Song, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos a partir de 9 de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Wong Chi Kin, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 3) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroac-
tivos a partir de 15 de Julho de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.
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Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Abril de 
2023: 

Ho Keong e Wong Pok Hong, técnicos superiores assessores, 2.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de técnico 
superior assessor, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
a partir de 02 de Maio de 2023.

Lao Si Man, técnica especialista, 2.º escalão, contratada por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de técnico especialista, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 02 de Maio de 2023.

Tang Iat Peng, Cheong Mei Iong, Wu Wai Ian, Cheang Mio 
Wan, Ma Kit Ieng, U Pui Man e Ng Mei Ha, adjuntas-
-técnicas especialistas, 2.º escalão, contratadas por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência 
à categoria de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 02 de Maio de 2023.

Tam Weng Ian e Ng I Cheng, técnicas principais, 1.º escalão, 
contratadas por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos, com referência à categoria de técnico princi-
pal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 20 de Maio de 2023.

Wong Un San, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 04 
de Maio de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Maio de 
2023:

Wong Lai Wan, adjunta-técnica especialista principal, 1.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 1) 
do n.º 1 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 23 de Ja-
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neiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ozorio, Alice, adjunta-técnica especialista principal, 1.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
1) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 27 
de Março de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lam Pou Su, motorista de pesados, 8.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços – 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de motorista de pesados, 9.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroac-
tivos, a partir de 17 de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lou Kong Pio, motorista de pesados, 6.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de motorista de pesados, 7.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos re-
troactivos, a partir de 14 de Fevereiro de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Dos Santos Fonseca, Eurico, operário qualificado, 6.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de operário qualifi-
cado, 7.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos retroactivos, a partir de 04 de Março de 2023, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

De Andrade Lobo, Joao Manuel, operário qualificado, 6.º es-
calão, contratado por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de operário qualifi-
cado, 7.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos retroactivos, a partir de 15 de Março de 2023, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Leong Heng Lon, motorista de pesados, 3.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de motorista de pesados, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 13 de Abril de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Seng Kai, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços – alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de motorista de pesados, 4.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 05 de Janeiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Fong Wai, auxiliar, 5.º escalão, contratada por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referência 
à categoria de auxiliar, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir de 24 de Feve-
reiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Maio de 
2023:

Ng Peng Kin, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 08 de Ja-
neiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chou It Ngo, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 09 de Março 
de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lao Cheok Kam Hei, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
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trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 13 de Março de 
2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lao Kuai Fong, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 16 de 
Fevereiro de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lam Sio Fan, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, 
com efeitos retroactivos, a partir de 09 de Fevereiro de 2023, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 30 de Maio de 
2023:

Wong Pek Leng, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 02 de Junho de 2023.

Fu Un Teng, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 02 de Junho de 2023.

Fan Choi Hong e Lao Cheng Cheng, intérpretes-tradutoras de 2.ª 
classe, 1.º escalão, contratadas por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de 
intérprete-tradutor de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 15 de Junho de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Junho de 
2023:

Chan Sio In, Choi Fei San e Fu Man Wai, técnicos superiores 
de saúde assessores, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços – alterada, 
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por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referên-
cia à categoria de técnico superior de saúde assessor, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, do artigo 13.º da Lei n.º 6/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 26 
de Junho de 2023.

Lao Hong Tak e Lam Keong Fai, inspectores sanitários princi-
pais, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria 
de inspector sanitário principal, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 8.º da Lei n.º 8/2010, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 30 de Junho de 2023.

Kam Kuok U, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica assessor, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos, a partir 
de 11 de Junho de 2023, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Hang Kei, técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, contratado por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato, com referência à categoria de téc-
nico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, do artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retro-
activos, a partir de 02 de Dezembro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 11 de Julho de 2023:

Leong Heng San David — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, chefe da Divisão de Hotelaria des-
tes Serviços, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na 
alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º e artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), no artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 
7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo-
sições Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), bem como na alínea b) do n.º 1, n.os 3 e 4 do artigo 
44.º , no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 
de Novembro, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 36/2021, a partir de 22 de Agosto de 2023.
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KenKo Dental Medical 

Center -  : AL – 0589

159-L E

159-L

E

 $454.00

II Troya Medical Centre II - 

 : AL – 0590

335-341 J9

8 A

 $408.00

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional do 
nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

—Vacatura do cargo;

—Leong Heng San David possui competência profissional e 
aptidão para assumir o cargo de chefe da Divisão de Hotelaria 
destes Serviços, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

—Licenciado em Engenharia Electrotécnica e Electrónica 
pela Universidade de Macau

—Licenciado em Direito pela Universidade da Ciência Polí-
tica e Direito da China

3. Currículo profissional:

—De Maio de 1998 a Agosto de 2009, técnico auxiliar dos 
Serviços de Saúde;

—De Setembro de 2003 a Maio de 2004, chefe da Secção 
de Arquivo e Estatística dos Serviços de Saúde, em regime de 
substituição;

—De Maio de 2004 a Maio de 2007, chefe da Secção de Ar-
quivo e Estatística dos Serviços de Saúde;

—De Maio de 2007 a Agosto de 2022, chefia funcional da 
Secção de Arquivo e Estatística dos Serviços de Saúde;

—De Agosto de 2009 a Fevereiro de 2023, assistente técnico 
administrativo dos Serviços de Saúde;

—De Agosto de 2022 até à presente data, chefe da Divisão 
de Hotelaria dos Serviços de Saúde, em regime de substituição;

—De Fevereiro de 2023 até à presente data, adjunto-técnico 
dos Serviços de Saúde.

Por despachos da Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 27 de Julho de 
2023 :

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médi-
co Dentário KenKo, com designação em língua inglesa de 
KenKo Dental Medical Center, situado na Avenida Leste 
do Hipódromo n.º 159-L, Wa Mau San Chun R/C E, Macau, 
alvará n.º AL – 0589, cuja titularidade pertence a Centro 
Médico Dentário KenKo Companhia Limitada, com sede na 
Avenida Leste do Hipódromo n.º 159-L, Wa Mua San Chun 
R/C E, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Troya II, com designação em língua inglesa de Troya Medi-
cal Centre II, situado na  Alameda Dr. Carlos D'Assumpção 
n.os 335-341, Edifício "Hot Line"J9, Macau, alvará n.º AL – 0590, 
cuja titularidade pertence a Cuidados de Saude Troya, Grupo 
Limitada, com sede na Rua de Francisco Xavier Pereira n.º 8, 
Yeng Lai R/C A, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)
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Macau Hotel Company Limited - AL – 

0008 氹

2

 $352.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

I V 433

200

AV 627

33 A

 $408.00

434

350 O

627 33

A

 $408.00

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015 4/2017

14/2009

Por despacho da Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 28 de Julho de 
2023 :

Macau Hotel Company Limited - suspensa, a seu pedido, por 
dois anos, a autorização para funcionamento da Clínica Re-
gency Hotel, situada na Estrada Almirante Marques Espar-
teiro, n.º 2, Taipa, alvará n.º AL – 0008.

(Custo desta publicação $ 352,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 3 de Agosto de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 27 de Julho 
de 2023:

Autorizada a emissão do alvará n.º 433 de Farmácia «FOK 
SENG IV», com o local de funcionamento na Avenida Sir 
Anders Ljungstedt n.º 200 Jardim Brilhantismo r/c «AV», 
Macau, a Chan Chiu Ki, com residência na Rua Nova da 
Areia Preta n.º 627 The Bayview (Bloco II) 33.º andar «A», 
Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a emissão do alvará n.º 434 de Farmácia «FOK 
SENG», com o local de funcionamento na Rua Cidade de 
Coimbra n.º 350 Edifício Kam Yuen «O» r/c e 2.º andar, 
Macau, a Chan Chiu Ki, com residência na Rua Nova da 
Areia Preta n.º 627 The Bayview (Bloco II) 33.º andar «A», 
Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica,  
aos 27 de Julho de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 

Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 1 de Agosto de 2023:

Kuok Tong Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para técnica superior assessora principal, 1.º escalão, índice 
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文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄
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12/2015

450

–––––––

 

澳 門 理 工 大 學

批 示 摘 錄

8/2022 28/2019

469/99/M

–––––––

 

660, da carreira de técnico superior, neste FSS, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, 
alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei 
n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 2 de Agosto de 2023. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 27 de Julho de 2023:

Yeung Lok Yan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo como 
técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, neste Fundo, ascendendo a 
técnica principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos da alí-
nea 2) do n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugada 
com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pelas Lei 
n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do 
presente extracto.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, 1 de Agosto de 2023. 
— O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 31 de Julho de 2023:

Lei Ngan Lin — renovada a nomeação, pelo período de um 
ano, como vice-reitora da Universidade Politécnica de Macau, 
nos termos do n.º 1 e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 4.º e dos 
n.º 2 e n.º 3 do artigo 20.º do Regulamento Administrativo 
n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politécnica de Macau), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, 
conjugados com o n.º 1 do artigo 15.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Macau, aprovados pela Portaria 
n.º 469/99/M, de 6 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro 
de 2023.

–––––––

Universidade Politécnica de Macau, aos 2 de Agosto de 
2023. — O Reitor, Im Sio Kei.
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澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄
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  27/2019

15/2009

26/2009

－ 14/2009

－ 14/2009

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14 /2 0 0 9

12/2015

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da Presidente do Instituto, substituta, de 26 
de Abril de 2023:

Kou Ka Kei — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos 
termos do artigo 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 1 de Agosto de 2023.

Por despacho da Presidente, deste Instituto, de 7 de Julho 
de 2023:

Chu Chan Weng — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como Chefe da Divisão de Assuntos 
de Estudantes, deste Instituto, nos termos do artigo 23.º, 
n.º 2, alínea 14) do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 
(Estatutos do Instituto de Formação Turística de Macau), 
dos artigos 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 16 de Agosto de 2023.

Por despachos da Presidente, substituta, deste Instituto, 
de 12 de Julho de 2023:

Chan Ka Fai, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste Instituto 
－ alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
progredindo para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, a partir de 4 de Agosto de 2023.

Loi Pou Leong e Xu Wei, adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, contratos administrativos de provimento sem termo, 
deste Instituto － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos seus contratos progredindo para adjuntos-técnicos 
principais, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 4 de 
Agosto de 2023.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Agosto de 
2023. — A Vice-Presidente, Diamantina Luíza do Rosário 
Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do director, substituto, destes Serviços, de 
31 de Julho de 2023:

Ao Chan Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
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12/2015

485

更 正

7482 7486

2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
do despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chu Loi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
do despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Rectificação

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para o Transportes 
e Obras Públicas, de 28 de Julho de 2023, procede-se à seguin-
te rectificação da lista nominativa do pessoal da Direcção dos 
Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes provido por 
contrato administrativo de provimento, que transitou para a 
Direcção dos Serviços de Obras Públicas, publicada no Bo-
letim Oficial da RAEM n.º 14/2022, II Série, de 6 de Abril, a 
páginas 7482 e 7486:

行政任用合同人員

人員組別及姓名
於二零二二年三月三十一日狀況 於二零二二年四月一日狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1

Onde se lê:

Pessoal contratado por contrato administrativo de provimento

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 31/03/2022 Situação em 01/04/2022
Forma de provimento

Categoria Esc. Categoria Esc.

Chan Sio Lan Assistente técnico administrati-
vo especialista principal

1 Assistente técnico administrati-
vo especialista principal

1 Contrato administrativo de 
provimento

行政任用合同人員

人員組別及姓名
於二零二二年三月三十一日狀況 於二零二二年四月一日狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1

deve ler-se:

Pessoal contratado por contrato administrativo de provimento

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 31/03/2022 Situação em 01/04/2022
Forma de provimento

Categoria Esc. Categoria Esc.

Chan Sio Lan Adjunto-técnico principal 1 Adjunto-técnico principal 1 Contrato administrativo de 
provimento

–––––––

 
Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 2 de Agosto de 

2023. — O Director, substituto, Sam Weng Chon.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 27 de Julho de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus con-
tratos administrativos de provimento, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 3), e 2, alínea 4), e 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir das 
datas a cada um indicadas:

Lei Sio Kei, com referência à categoria de motorista de ligeiros, 8.º 
escalão, índice 260, a partir de 1 de Agosto de 2023;

Leong Kuok Chun, com referência à categoria de auxiliar, 6.º 
escalão, índice 160, a partir de 3 de Agosto de 2023.

Declaração

Declara-se que, Ieong Siu Chong, cessou, automaticamente, 
as funções de técnico especialista, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, destes Ser-
viços, por motivo de nomeação, em comissão de serviço, como 
chefe da Divisão de Inspecção Ambiental destes Serviços, nos 
termos do artigo 45.º do Estatuto dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública de Macau, vigente, a partir de 1 de Agosto de 
2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 3 de 
Agosto de 2023. — O Director, Tam Vai Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Julho de 2023:

Si Meng Leong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, do quadro do pessoal do Instituto de 
Habitação — autorizada a conversão da nomeação provisória 
em definitiva, nos termos do n.º 3 artigo 22.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 25 de Agosto de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vong Sio Ieng, técnica 
especialista  principal, 2.º escalão, do quadro de pessoal do Ins-
tituto de Habitação, cessará funções no Instituto de Habitação, 
a partir de 4 de Agosto de 2023, e passará a exercer funções 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

褀－ 260

－ 160

聲 明

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

22 3

2023 8 25

聲 明
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2023 8 4

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

1/2023 12/2015

240

4/2017 14/2009

23/2017

21/2021 14/2016

1/2023 12/2015

540

–––––––

 

na Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, na mesma carreira e categoria do quadro de 
pessoal da referida Direcção de Serviços.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 28 de Julho de 2023. — O Vice-
-Presidente, substituto, Chan Wa Keong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 13 de Julho de 2023:

Wong U Keong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de motorista de pesados, 6.º escalão, 
índice 240, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
13 de Julho de 2023.

Por despacho do signatário, de 31 de Julho de 2023:

Ieong U Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo 
para técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017 e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a 
partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 1 de Agosto 
de 2023. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.
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